
Paulo Olavo Cunha / 10 de maio de 2013 

CENTRO DE ESTUDOS JUDICIÁRIOS 

AÇÃO DE FORMAÇÃO CONTÍNUA 

DIREITO SOCIETÁRIO E CORPORATE GOVERNANCE 
10 de maio de 2013 

 

 

Direito à informação e recusa de prestação de informação a sócios e a 

“administradores não executivos” 

 

 
SUMÁRIO 

 

I – Introdução 

 

1. Enquadramento normativo: arts. 21º, alínea c), 214º a 216º, 288º a 292º, 450º e 518º e 519º 

do CSC, art. 21º-C do CVM e arts. 1479º a 1483º do CPC 

 

2. Caracterização do Direito de Informação 

 

2.1. Significado 

● Acesso a conhecimento → consulta de elementos da sociedade 

→ inspeção dos bens sociais 

→ obtenção de esclarecimentos por escrito 

→ informações necessárias para a adequada formação de 

deliberações sociais 

→ prévias à AG 

→ (no) decurso da AG 

→ se (indevidamente) recusado => inquérito judicial  

 exame de escrituração 

 

2.2. Sociedades por quotas 

→ consulta de escrituração, livros e documentos 

→ inspeção dos bens sociais 

→ obtenção de esclarecimentos por escrito 

 

2.3. Sociedades anónimas 

→ informações mínimas (1%) 

→ informações em função da AG  

→ prévias e preparatórias  

→ durante  

→ obtenção de esclarecimentos por escrito (10%) 

 

3. Âmbito da informação 

3.1. Conteúdo mínimo do direito de informação 
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3.2. Informações prévias e preparatórias da assembleia geral 

3.2.1. Disponibilização de elementos e documentos (atenção ao art. 377º, nº 8) 

3.2.2. O regime específico das sociedades abertas (cfr. art. 21º-C do CVM) 

3.2.3. Aplicação dos prazos legais às sociedades por quotas (cfr. arts. 214º, nº 7 e 248º, nº 1) 

3.2.3. Propostas (de acionistas) 

3.2.4. Membros dos órgãos sociais a eleger 

 

3.3. Informações em assembleia geral (art. 290º) 

 

3.4. Outras informações (por escrito) (art. 291º) 

 

3.5. Inspeção dos bens sociais (art. 214º, nº 4 e 5) 

 

3.6. Inquérito judicial e exame de escrituração (216º e 292; 1479º a 1483º do CPC) 

 

 

4. Elemento essencial: o relatório da gestão e (nas sociedades anónimas) o seu anexo; 

documentos de prestação de contas  

 

 

5. Exercício do direito de informação 

5.1. Exercício pessoal 

5.2. Exercício por gerentes e administradores 

5.3. Diligências autorizadas 

5.4. Informações a prestar 

5.5. Regulamentação do exercício do direito 

 

6. Recusa de informação e prestação de informações falsas, incompletas ou não 

elucidativas  

6.1. Recusa admissível  

6.2. Anulabilidade das deliberações prejudicadas 

6.3. Sonegação de informação 

6.4. Tutela penal  

 

7. Utilização indevida de informações 

 

8. A fronteira entre o exercício do direito de informação e a interferência inadmissível na 

gestão da sociedade 

 

9. Inquérito judicial; remissão 

 

10. O abuso de informação: o reverso do direito  
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